
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

1ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 28/2019 SMS 

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de 2020, às 10h, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA 

MARIA NOGUEIRA MATTOS estando presentes os membros Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos 

Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, Iara de 

Freitas Pinto, Thatia Correa Schmildt, Mariana Cristina Saturnina Soares, Fátima Maria Cordeiro de 

Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio 

de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de Oliveira Douglass, Marcos Assumpção Andrade, Juliana 

Lopes da Silva Carvalho, Verônica Pinheiro da Silva Borges, Leonardo Aurélio c. Nogueira e Lucas Rosa 

Sisinno para proceder à realização do Pregão Presencial n.º 28/2019 - SMS, autorizado no presente 

processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____. Compareceu ao certame a 

empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI representada pelo Sr.º Lucas 

Henrique Rodriguez Cruz, esta devidamente credenciada conforme documentos apensados aos autos. 

Realizou-se consulta junto ao site do TCU - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, no qual não se constatou 

óbice algum à participação da empresa no certame. Em prosseguimento, foi aberto o envelope contendo 

a proposta de preço. Após conferência, foi considerada apta. Os valores ofertados são os seguintes:  

ITEM D3JF 

1  R$         6.300,00  

2  não cotou  

3  não cotou  

4  não cotou  

5  não cotou  

6  não cotou  

7  não cotou  

8  não cotou  

9  R$           330,00  

10  R$           820,00  

11  não cotou  

12  não cotou  

13  R$           980,00  

14  R$         1.160,00  

15  R$         1.250,00  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


16  R$           655,00  

17  R$         1.080,00  

18  R$         1.080,00  

19  R$           779,00  

20  R$           735,00  

21  R$           370,00  

22  R$           925,00  

23  R$           445,00  

24  R$         1.865,00  

25  não cotou  

26  não cotou  

27  não cotou  

28  não cotou  

29  R$           985,00  

30  R$         1.525,00  

31  R$           219,00  

32  R$           215,00  

33  não cotou  

34  não cotou  

35  não cotou  

36  não cotou  

37  não cotou  

38  R$       11.900,00  

39  não cotou  

40  não cotou  

Assim sendo, diante da presença de somente uma empresa no certame, a pregoeira negociou diretamente 

com o representante sobre a possibilidade de ofertar lances para os demais itens. O mesmo entrou em 

contato com sua empresa, tendo esta enviado uma nova proposta por e-mail, conforme segue: 

 ITEM D3JF 

1  R$         6.300,00  

2  não cotou  

3  R$           486,90  

4  R$             45,00  

5  R$             45,00  

6  R$         2.800,00  

7  R$             75,00  

8  R$           380,00  

9  R$           330,00  

10  R$           820,00  

11  R$             49,50  

12  R$             19,90  

13  R$           980,00  

14  R$         1.160,00  

15  R$         1.250,00  

16  R$           655,00  

17  R$         1.080,00  

18  R$         1.080,00  



19  R$           779,00  

20  R$           735,00  

21  R$           370,00  

22  R$           925,00  

23  R$           445,00  

24  R$         1.865,00  

25  R$           249,90  

26  R$             57,00  

27  R$             40,10  

28  R$           167,00  

29  R$           985,00  

30  R$         1.525,00  

31  R$           219,00  

32  R$           215,00  

33  R$               2,10  

34  R$             45,00  

35  R$             71,50  

36  R$           150,00  

37  R$             45,00  

38  R$       11.900,00  

39  R$             45,89  

40  não cotou  

Em continuidade, foi perguntado ao representante se haveria a possibilidade de ofertar lances; o mesmo 

respondeu negativamente, inclusive no que tange ao item 37 que encontra-se com o valor acima do 

estimado. Ultrapassada a fase de lances, foi aberto o envelope de habilitação da empresa. Realizada a 

devida análise, a empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI foi considerada 

habilitada e vencedora de todos os itens do certame, exceto os itens 02, 37 e 40 que fracassaram. Nada 

mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai 

assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presente.  

 
FLÁVIA MARIA NOGEIRA MATTOS 

Pregoeira 
   Maricá, 28 de janeiro de 2020. 
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